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D E C R E T O m  3.596
Dispõe sobre desnecessidade de cargo.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o elevado número de servidores munici 
pais, cujos contratos de trabalho foram nulos pela Justiça,por 
falta de concurso público.

Considerando que a questão está ”sub judice" e, en 
quanto isso, a Administração está impossibilitada de contratar 
mais servidores, inclusive, em razao de liminar concedida pe­
la Justiça.

Considerando que, diante deste quadro, compete ao 
Prefeito Municipal administrar prioridades para manter o equi­
líbrio da máquina administrativa, inclusive, se for o caso, de 
clarar a desnecessidade de cargos públicos para aproveitar seus 
titulares noutras funções mais necessárias, nem que de forma 
transitória.

Considerando que, nos termos de v. acordao do ■ E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, "a extinção de cargo e a de­
claração de sua desnecessidade decorrem de juízo de conveniên­
cia e oportunidade formulado pela Administração Publica, pres­
cinde de edição de lei ordinária que os discipline*' ( Apelação 
cível n 5 222.501.1-Taubaté-Jurisprudencia do Tribunal de Justi 
ça, vol. 168/75). E que, a própria Lei Orgânica do Município de 
Lorena, em seu artigo 109, Parág. 3^, "extinto o cargo^ou 
clarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em dis 
ponibilidade remunerada até o seu adequado aproveitamento em 
outro cargo".

Considerando, principalmente, o sistema municipal 
qie centralizou e unificou o setor de almoxarifado, e, conse 
quentemente, desativou o almoxarifado da Secretaria da Educa­
ção,
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO Ne 3.596/98) 

D E C R E T A  :

Artigo le - Fica declarada a desnecessidade do cargo de Encar­
regado do Setor de Almoxarifado da Secretaria da 
Educação do Municipio de Lorena, Sr,Mareio Antonio 
Gonçalves.

Artigo 29 - Este Decreto 
cação, revoga as disposições em contrario.
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